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Parte IV. REQUISITOS DE PATENTEABILIDADE
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INVENINVENÇÇÃOÃO

� Novidade

� Atividade Inventiva

� Aplicação Industrial

� Suficiência descritiva

� Unidade de Invenção

MODELO DE UTILIDADEMODELO DE UTILIDADE

�Novidade

�Ato Inventivo

�Aplicação Industrial

�Melhoria Funcional

�Suficiência descritiva

�Unidade técnico-funcional

Art. 8º É patenteável a invenção que atenda aos requisitos de novidade, 

atividade inventiva e aplicação industrial.

Art. 9º É patenteável como modelo de utilidade o objeto de uso prático, ou 

parte deste, suscetível de aplicação industrial, que apresente nova forma ou 

disposição, envolvendo ato inventivo, que resulte em melhoria funcional no 

seu uso ou em sua fabricação.
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NOVIDADE
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Novidade - Definição
Novidade *Novidade *
Art. 11. A Invenção e o Modelo de Utilidade são considerados novos quando 

não compreendidos no estado da técnica.

Estado da TEstado da Téécnicacnica

§ 1º O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível ao 

público antes da data de depósito do pedido de patente, por descrição escrita 

ou oral, por uso ou qualquer outro meio, no Brasil ou no exterior, 

ressalvados: Período de Graça, Prioridade Unionista e Prioridade Interna.

* Novidade ABSOLUTA* Novidade ABSOLUTA
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Novidade - Estado da T écnica

estado da técnica:
documentos publicados

até 17/09/2018
Atenção:

há ressalvas!

linha do tempo

pedido depositado em 
18/09/2018

Estado da TEstado da Téécnica cnica -- REGRAREGRA
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Novidade - Estado da T écnica
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Novidade - Estado da T écnica
PerPerííodo de Graodo de Graççaa
Art. 12. Não será considerada como estado da técnica a divulgação de 

invenção ou modelo de utilidade, quando ocorrida durante os 12 (doze) meses 

que precederem a data de depósito ou a da prioridade do pedido de patente, 

se promovida:

I - pelo inventor; II - pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, 

através de publicação oficial do pedido de patente depositado sem o 

consentimento do inventor, baseado em informações deste obtidas ou em 

decorrência de atos por ele realizados; ou III - por terceiros, com base em 

informações obtidas direta ou indiretamente do inventor ou em decorrência de 

atos por este realizados.



© INPI, 2018.

Novidade - Estado da T écnica
PerPerííodo de Graodo de Graççaa

PERÍODO 
12 meses 6 meses Não possuem 
Argentina Alemanha* Chile 
Austrália China EP 

Brasil Coréia do Sul Inglaterra 
Canadá Japão Suíça  
Índia Rússia Noruega 

Malásia   
México   

Portugal   
US   

 

* Somente para Modelo de Utilidade
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Novidade - Estado da T écnica
Prioridade UnionistaPrioridade Unionista
Art. 16. Ao pedido de patente depositado em país que mantenha acordo com o 

Brasil, ou em organização internacional, que produza efeito de depósito 

nacional, será assegurado direito de prioridade, nos prazos estabelecidos no 

acordo, não sendo o depósito invalidado nem prejudicado por fatos ocorridos 

nesses prazos.

§ 1º A reivindicação de prioridade será feita no ato de depósito, podendo ser 

suplementada dentro de 60 (sessenta) dias por outras prioridades anteriores à

data do depósito no Brasil.
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Novidade - Estado da T écnica
Prioridade UnionistaPrioridade Unionista
§ 2º A reivindicação de prioridade será comprovada por documento hábil da 

origem, contendo número, data, título, relatório descritivo e, se for o caso, 

reivindicações e desenhos, acompanhado de tradução simples da certidão de 

depósito ou documento equivalente, contendo dados identificadores do

pedido, cujo teor será de inteira responsabilidade do depositante.

§ 3º Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá ocorrer 

em até 180 (cento e oitenta) dias contados do depósito.

§ 4º Para os pedidos internacionais depositados em virtude de tratado em 

vigor no Brasil, a tradução prevista no § 2º deverá ser apresentada no prazo 

de 60 (sessenta) dias contados da data da entrada no processamento nacional 

...
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Novidade - Estado da T écnica
Prioridade InternaPrioridade Interna
Art. 17. O pedido de patente de invenção ou de modelo de utilidade depositado 

originalmente no Brasil, sem reivindicação de prioridade e não publicado, 

assegurará o direito de prioridade ao pedido posterior sobre a mesma matéria 

depositado no Brasil pelo mesmo requerente ou sucessores, dentro do prazo 

de 1 (um) ano.

§ 1º A prioridade será admitida apenas para a matéria revelada no pedido 

anterior, não se estendendo a matéria nova introduzida.

§ 2º O pedido anterior ainda pendente será considerado definitivamente 

arquivado.

§ 3º O pedido de patente originário de divisão de pedido anterior não 

poderá servir de base a reivindicação de prioridade.
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Novidade – Observa ções gerais
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EtapasEtapas
(I) Identificar as características técnicas (elementos de produto e/ou etapas 

de processo) contidos na reivindicação do pedido;

(II) Determinar se um documento em análise (obtido por busca e/ou subsídio) 

faz parte do estado da técnica;

(III) Determinar e apontar se todas as características técnicas da reivindicação 

foram explicitamente ou inerentemente reveladas no documento do estado 

da técnica, para um técnico no assunto, de modo a antecipar a 

reivindicação.

Novidade – Etapas de averigua ção
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Novidade – Exemplo de averigua ção
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Novidade – Exemplo de averigua ção
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Novidade – Exemplo de averigua ção
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QUADRO REIVINDICATÓRIO

Estado da técnica

Novidade – Exemplo de averigua ção
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ATIVIDADE INVENTIVA (Art.13)
ATO INVENTIVO (Art.14)
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Atividade Inventiva x Ato Inventivo
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Atividade Inventiva - Conceito
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Atividade Inventiva - Conceito
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Atividade Inventiva - Conceito
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Atividade Inventiva - Conceito
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Atividade Inventiva - Etapas
Etapas de averiguaEtapas de averiguaççãoão
(I) Identificar as características técnicas (elementos de produto e/ou etapas 

de processo) contidos na reivindicação do pedido;

(II) Determinar o estado da técnica mais próximo;

(III) Determinar as características técnicas distintivas da invenção e/ou

problema técnico de fato solucionado pela invenção;

(IV) Determinar se, diante do problema técnico considerado, e partindo-se do 

estado da técnica mais próximo, a invenção é ou não óbiva para um 

técnico no assunto.
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Atividade Inventiva - Observa ções
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Atividade Inventiva - Observa ções
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Atividade Inventiva - Observa ções
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Atividade Inventiva - Observa ções
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Atividade Inventiva - Observa ções
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Atividade Inventiva - Exemplo 
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Atividade Inventiva - Exemplo 



© INPI, 2018.

Atividade Inventiva - Exemplo 
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Atividade Inventiva - Exemplo 
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Atividade Inventiva - Exemplo 
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APLICA ÇÃO INDUSTRIAL
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Aplica ção Industrial - Exemplo 
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Aplica ção Industrial - Observa ções 

• Não pode ser uma concepção/solução abstrata;

• Deve resolver um problema técnico;

• Não pode depender da habilidade individual para concretização;

• Deve ser passível de reprodução;

• Não pode violar leis da física.
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Aplica ção Industrial - Observa ções 



© INPI, 2018.

Aplica ção Industrial - Observa ções 
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Aplica ção Industrial - Observa ções 

O pedido BR102013008035-7 versa sobre um método de reflorestamento de 
seringueiras adaptado a um terroir específico. Por terroir, entende-se: um solo, uma 
altitude, inclinação de terreno, Índice de pluviosidade e clima específico.

TRECHO DO EXAME TÉCNICO
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Considera ções Finais

•Resolução nº 298/2012- Que institui a diretriz de exame de patente de Modelo de 
utilidade
•Resolução nº 124/ 2013- Que institui as diretrizes de exame de pedidos de patente
•Resolução nº 144/2015- Que institui as diretrizes de exame de pedidos de patente na 
área de biotecnologia
•Resolução nº 158/2016- Que institui as diretrizes de exame de pedidos de patentes 
envolvendo invenções implementadas por programas de computador
•Resolução nº 169/2016- Que institui as diretrizes de exame de pedidos de patente -
bloco II - "patenteabilidade"
•Resolução nº 208/2017- Que institui as diretrizes de exame de pedidos de patente na 
área de química.

Instrução Normativa DIRPA nº 30/2013 - Estabelece normas gerais de procedimentos 
para explicitar e cumprir dispositivos da Lei de Propriedade Industrial - Lei nº 9279, de 14 
de maio de 1996, no que se refere às especificações dos pedidos de patente.
Instrução Normativa DIRPA nº 31/2013 - Estabelece normas gerais de procedimentos 
para explicitar e cumprir dispositivos da Lei de Propriedade Industrial - Lei nº 9279, de 14 
de maio de 1996, no que se refere às especificações formais dos pedidos de patente.
Resolução PR nº 93 de 10/06/2013 - Instituir as diretrizes sobre a aplicabilidade do disposto no 

artigo 32 da Lei 9279/96 nos pedidos de patentes, no âmbito do INPI.



www.inpi.gov.br


